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[bookmark: _GoBack]ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇÃO


Inscrição nº.:	(para uso exclusivo do IF Sudeste MG)


	Edital nº. 03/2026

Área:	Psicologia



	Identificação do(a) Candidato(a)
Nome:		___		 
Carteira de identidade:	____CPF:	__		 
Endereço:		__		
________________________________________________________________________ 
Fone(s):		_		 
E-mail:  		_____	

Curso:	N. Matrícula:  	
Instituição de Ensino:  	

Participação anterior em Programa de Estágio*:
(    ) Não
(    ) Sim. Período de participação:	   /	   /	a	/	  / 	   
Local:  	___
Participação de PROUNI ou FIES: (    ) Sim** (    ) Não 
Portadora de Necessidades Específicas (PNE):
(   ) Não
(   ) Sim. Qual?  	



	Declaração

Declaro estar de acordo com as condições desta seleção, responsabilizando-me integralmente pelas informações prestadas nesta ficha de inscrição.

Muriaé,	/	/______




Assinatura do candidato




Observação:
* Participação anterior em Programa de Estágio será comprovado somente mediante Declaração da Instituição de Ensino (não será aceita declaração da Empresa/Organização concedente).
[image: ][image: ]IF Sudeste MG – Campus Muriaé Av. Monteiro de Castro, 550 – Barra
CEP: 36884-036 – Muriaé/MG
Barra: (32) 3696-2850 / Rural: (32) 3696-2650
https://www.ifsudestemg.edu.br/muriae

** Anexar documento comprobatório caso tenha participado do PROUNI ou FIES.
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ANEXO III - FORMULÁRIO PARA RECURSO

Edital n. 03/2026

Área:	( ) Psicologia

Atenção: Assinalar a respectiva área para qual deseja protocolar o recurso.

Identificação do(a) Candidato(a)
Nome:		
Inscrição n.		 CPF:	

FUNDAMENTAÇÃO LÓGICA:

Muriaé, 	/	/	


Assinatura do candidato
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ANEXO IV - TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO (TCE)
De acordo com a Lei no 11.788/2008


Pelo presente instrumento, firmado nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, do Decreto nº 87.497, de 18 de agosto de 1982 e do Acordo de Cooperação assinado entre as partes a seguir:

a) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais Campus Muriaé, localizado na rua/av. Monteiro de Castro nº 550, bairro Barra, na cidade de Muriaé, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob n° 10.723.648/0003-01, neste ato denominada Instituição de Ensino;

b) a Instituição		, inscrita no CNPJ sob nº	, neste ato denominada Concedente;

c) o (a)	, aluno(a), regularmente matriculada com o nº	, curso
 	, período	, portador(a) da identidade	e CPF
 	, na qualidade de estagiário(a);

Celebram entre si o este Termo de Compromisso de Estágio (TCE), bem como nas suas cláusulas e condições que seguem, mutuamente aceitas e reciprocamente outorgadas.

Cláusula Primeira – Das responsabilidades de cada uma das partes 

Da Instituição de Ensino:
a) avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do educando;
b) indicar professor-orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;
c) exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades;
d) zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas;
e) elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos;
f) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas.

Da Parte Concedente:
a) celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu cumprimento;
b) ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;
c) indicar um servidor, de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário;
d) por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho.
e) assegurar ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias.

Do estagiário:
a) cumprir com todo o empenho e interesse toda a programação estabelecida para o estágio;
b) cumprir as normas e regulamentos da concedente quando lhe forem informados.
c) entregar Relatório de Estágio à Concedente, quando esta exigí-lo.

Cláusula Segunda: Do Estágio

O Estágio é um ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho. Ele faz parte do projeto pedagógico do curso e visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional. Portanto, ele deve ser diretamente relacionado com o curso do estagiário e as atividades deverão ser compatíveis com o horário escolar.


Cláusula Terceira: Da Caracterização do Estágio

O estágio será realizado em/no:
Local:  	
Departamento/Setor:  	
Dias e horários:	, de	às	, totalizando	horas semanais.

Cláusula Quarta: Da Remuneração

O estudante em estágio não-obrigatório de nível superior perceberá bolsa de estágio no valor de R$  	(_________________________	), equivalentes à carga horária de 30 (trinta) horas semanais.

O valor da bolsa previsto será reduzido em 30 (trinta) por cento no caso da jornada de 20 horas semanais.

Será considerada, para efeito de cálculo do pagamento da bolsa, a frequência mensal do estagiário, deduzindo-se os dias de faltas não justificadas, salvo na hipótese de compensação de horário.

Início das atividades:        /         /         Término:        /         /           
Supervisor(a):		 Responsável(a):		 Principais atividades: Conforme Edital de Seleção

Parágrafo primeiro - Obriga-se o IF Sudeste MG (concedente) a providenciar, a favor do (a) ESTUDANTE, seguro de acidentes pessoais, durante o período em que o estágio estiver ocorrendo.

Dados da apólice de seguro:
Empresa:  	
nº	Valor R$	(	)


Parágrafo segundo - O pagamento do auxílio-transporte será efetuado no mês anterior ao de sua utilização.

Cláusula Quinta – Da Vigência

O presente TCE terá validade até   /   /    , podendo ser rescindido a qualquer momento, unilateralmente. 

O Termo de Compromisso pode ser rescindido pelos motivos:

a) conclusão ou abandono do curso e o trancamento de matrícula, se aluno regular ou especial;
b) o não cumprimento do convencionado neste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO.
c)   automaticamente, ao término do compromisso;
d) a pedido do estudante;
e) no interesse e por conveniência do IF Sudeste MG (concedente), inclusive se comprovado rendimento insatisfatório após decorrido o prazo de vigência deste;
f) conclusão ou abandono do curso e o trancamento de matrícula, se aluno regular ou especial;
g) abandono do estágio, caracterizado por ausência não justificada de 08 (oito) dias consecutivos ou de 15 (quinze) dias interpolados, no período de 01 (um) mês;
h) desvinculação profissional da situação que gerou o pedido e concessão;

Cláusula Sexta – Da Vinculação

Concluído o período máximo de 02 (dois) anos, o ESTUDANTE não poderá permanecer no IF Sudeste MG na condição de estagiário.

Assim materializado, documentado e caracterizado, o presente estágio, segundo a legislação, não acarretará vínculo empregatício, de qualquer natureza, entre o(a) ESTAGIÁRIO(A) e a CONCEDENTE, nos termos do que dispõem o Art. 3º da Lei 11.788 de 25/09/2008.





E, por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres deste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, as partes assinam em três vias de igual teor, e forma.

Muriaé ,     ___    de	________de 20___    .



Diretor Geral


                   Estagiário	                                                                Instituição de Ensino
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